
Embu das Artes, 24 de março de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 285/2025 
Proposição: Veto n° 3/2025 
 
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
 
Ementa: Veto Total ao autografo nº3852 de 12 de fevereiro de 2025, referente ao Projeto de
Lei 16/2025 que teria como matéria "Regulamenta(r) o inciso VII do artigo 15 da Lei
Orgânica Municipal que trata de fiscalização e controle externo dos atos do poder executivo,
incluídos os da administração indireta, permitindo livre acesso aos vereadores aos órgãos e
repartições públicas Municipais, no âmbito do Município de Embu das Artes, e dá outras
providências", de autoria dos eminentes Vereadores Abidan Henrique da Silva, Abel
Rodrigues Arantes, Flávio Pereira Lima, Diego Lopes da Paixão, Gideon Santos do
Nascimento Junior, Gilberto Oliveira da Silva, Edivaldo Floriano dos Santos Filho, José
Ramalho da Silva, Leonel Augusto de Novais Filho, Ricardo Almeida Santos e Uriel Biazin.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Vanessa Aparecida Araújo Da Silva Salomé 
Auxiliar de Gabinete 

33443271-6
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